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DECRETO N° 152/2024 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024. 

DECRETA: 

Art.  1° - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.688.055,27, para a(s) seguinte(s) dotagão(ões) orgamentária(s): 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.003 - DIREÇÃO DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO 

03.003.4.122.2.2004-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$4.974,22 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 4.974,22 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.004 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

03.004.4.128.2.2004-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$51.673,59 

	

01.110 0000.0000 	 GERAL 	 51.673,59 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.005 - DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

03.005.4.126.2.2006-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$3.038,04 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 3.038,04 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.007 - DIVISÃO DE COMPRAS E  ADM.  DE CONTRATOS 

03.007.4.122.2.2044-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$34.073,84 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 34.073,84 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

04.001.10.122.10.2029-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.110.0000.0000 	 GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.310 0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.018 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

04.018.10.305.10.2100-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.310.0000 0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

05.001.12.361.5.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.200.0000.0000 	 EDUCAÇÃO GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇA0 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.220.0000 0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.004 - ENSINO INFANTIL  PRE  ESCOLA 

05.004.12.365.4.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.213.0000.0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

R$11 064,97 

11.064,97 

R$644.044,84 

644.044,84 

R$104.545,12 

104.545,12 

R$5.840,74 

5.840,74 

R$467.920,54 

467.920,54 

R$39.757,49 

39.757,49 
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05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.009 - CAIS-CENTRO AÇÕES INTEGRADAS DE SERRANA 

05.009.12.243.11.2007-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.200.0000.0000 	 EDUCAÇÃO GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL Cl REC. FUNDEB 

05.011.12.365.22.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.262.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS 

R$93,61 

93,61 

R$894.690,83 

894.690,83 

R$67.709,82 

67.709,82 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

08.001.15.451.12.2017-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$8.681,18 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 8.681,18 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.004 - DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO E MEIO AMBIENTE 

08.004.15.451.12.2018-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$9.547,62 

	

01.110 0000.0000 	 GERAL 	 9.547,62 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.007 - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 

08.007.17.512.14.2028-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$63.193,01 

	

01.110 0000.0000 	 GERAL 	 63.193,01 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$1.447,76 

	

01.310 0000.0000 	 SAUDE-GERAL 	 1.447,76 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01 220 0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL Cl REC. FUNDEB 

05.011.12.365.22.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

02.262.0000 0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

05.313 0000.0000 	 Transferência aos entes federativos para o pagamento dos vencimentos dos  ACE  e  ACS  

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.018 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

04.018.10.305.10.2100-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

05.313.0000 0000 	 Transferência aos entes federativos para o pagamento dos vencimentos dos  ACE  e  ACS  

R$5.181,73 

5.181,73 

R$7.551,06 

7.551,06 

R$1.199,81 

1.199,81 

R$56.239,50 

56.239,50 

RS30.882,13 

30.882,13  
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04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

04.001.10.122.10.2029-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.310 0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

R$2.682,17 

2.682,17 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$28,12 

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.220 0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL C/ REC. FUNDEB 

05.011.12.365.22.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.262.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS 

R$16.716,11 

16.716,11 

R$129.710,61 

129.710,61 

R$76.902,73 

76.902,73 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.006 - DIVISÃO DE TRANSPORTES 

08.006.15.452.12.2025-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$1.389,77 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 1.389,77 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.007 - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 

08.007.17.512.14.2028-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$2.985,12 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 2.985,12 

28,12 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

04.001.10.122.10.2029-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.007 - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 

08.007.17.512.14.2028-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL Cl REC. FUNDEB 

05.011.12.365.21.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTERIO 

R$106,31 

106,31 

R$1.061,11 

1.061,11 

R$2.682,17 

2.682,17 

R$6.971,52 

6.971,52 

R$12.043,61 

12.043,61  
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02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.003 - DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PUBLICA 

02.003.6.182.13.2026-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.110.0000.0000 	 GERAL 

R$109.200,94 

109.200,94 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.004 - COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

02.004.4.131.2.2003-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$16.206,26 
01.110.0000 0000 	 GERAL 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.005 - DEP. GESTÃO PROJETOS E DESENV. ECONOMICO 

02.005.11.334.16.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.110.0000.0000 	 GERAL 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.007 - ASSESSORIA DOS NEGOCIOS JURIDICOS 

02.007.4.92.2.2005-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

16.206.26 

R$36.583,16 

36.583,16 

R$70.458,60  

01.110.0000.0000 GERAL 	 70.458,60 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

03.001.4.123.3.2008-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$9.943,93 

	

01.110 0000.0000 	 GERAL 	 9.943,93 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.003 - DIREÇÃO  DEPT°.  DE ADMINISTRAÇÃO 

03.003.4.122.2.2004-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$10.009,60 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 10.009,60 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.004 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

03.004.4.128.2.2004-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$91.896,16 

	

01.110 0000.0000 	 GERAL 	 91.896,16 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.005 - DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

03.005.4.126.2.2006-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$12.680,26 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 12.680,26 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.007 - DIVISÃO DE COMPRAS E  ADM.  DE CONTRATOS 

03.007.4.122.2.2044-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$53.123,77 

	

01110.0000.0000 	 GERAL 	 53.123,77 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.009 - DIREÇÃO DEPTO. DA FAZENDA 

03.009.4.122.3.2008-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.110.0000 0000 	 GERAL 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.011 - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO FAZENDARIA 

03.011.4.129.3.2007-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.110.0000.0000 	 GERAL 

R$1.518,76 

1.518,76 

R$4.498,75 

4.498,75 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.012 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

03 012.4.129.3.2007-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$43.315,74 

01 110 0000.0000 	 GERAL 	 43.315,74 
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04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

04.001.10.122.10.2029-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015- ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.018- VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 

04.018.10.305.10.2100-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.018 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 

04.018.10.305.10.2101-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

05.001.12.361.5.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.200.0000.0000 	 EDUCAÇÃO GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.004 - ENSINO INFANTIL  PRE  ESCOLA 

05.004.12.365.4.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.213.0000.0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.009 - CAIS-CENTRO AÇÕES INTEGRADAS DE SERRANA 

05.009.12.243.11.2007-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.200.0000.0000 	 EDUCAÇÃO GERAL 

R$28.634,42 

28.634,42 

R$248.232,61 

248.232,61 

R$1.022.543,47 

1.022.543,47 

R$109.234,55 

109.234,55 

R$25.293,99 

25.293,99 

R$18.261,12 

18.261,12 

R$791.310,52 

791 310,52 

R$84.600,85 

84.600,85 

R$20.282,82 

20.282,82 

06.000 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

06.003 - SETOR DE ESPORTES 

06.003.27.812.8.2009-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$10.617,59 

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 10.617,59 

07.000 - SECRETARIA DE  ASS  ISTENCIA SOCIAL 

07.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

07.001.8.244.15.2035-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.510.0000.0000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

07.000 - SECRETARIA DE  ASS  ISTENCIA SOCIAL 

07.002 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS 

07.002.8.244.15.2035-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.510.0000.0000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

R$8.793,62 

8.793,62 

R$35.127,56 

35.127,56 

.e  
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08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

08.001.15.451.12.2017-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.002 - DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

08.002.15.451.12.2017-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.004 - DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO E MEIO AMBIENTE 

08.004.15.451.12.2018-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.006 - DIVISÃO DE TRANSPORTES 

08.006.15.452.12.2025-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.007 - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 

08.007.17.512.14.2028-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.007 - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 

08.007.17.512.14.2028-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO -  FUNDEB -  MAGISTÉRIO 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

04.001.10.122.10.2029-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.018 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
04.018.10.305.10.2100-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

05.001.12.361.5.2013-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.200.0000.0000 	 EDUCAÇÃO GERAL 

R$19.411,37 

19.411,37 

R$184.781,40 

184.781,40 

R$26.349,91 

26.349,91 

R$16.089,23 

16.089,23 

R$114.255,95 

114.255,95 

R$1.416.799,17 

1.416.799,17 

R$1.092,12 

1.092,12 

R$509,96 

509,96 

R$7,86 

7,86 

R$1.600,00 

1.600,00 

R$200,00 

200,00 

R$1.000,00 

1.000,00  
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05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.004 - ENSINO INFANTIL  PRE  ESCOLA 

05.004.12.365.4.2012-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.213.0000.0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.007 - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 

08.007.17.512.14.2028-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

R$11.500,00 

11.500,00 

R$1.000,00 

1.000,00 

R$2.000,00 

2.000,00 

R$6.163,79 

6.163,79 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL C/ REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 	 R$12.988,63 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 	 12.988,63 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

03.001.4.123.3.2008-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 	 R$24.187,32 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 24.187,32 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

04.001.10.122.10.2029-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.006 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

04.006.10.122.10.2029-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015- ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 
05.010.12.361.21.2013-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL Cl REC. FUNDEB 

05.011.12.365.22.2012-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

02.262.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS 

R$19.896,87 

19.896,87 

R$25.505,74 

25.505,74 

R$13.391,89 

13.391,89 

R$59.962,38 

59.962,38 

R$240.790,00 

240.790,00 

R$283.056,56 

283.056,56  
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08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.006 - DIVISÃO DE TRANSPORTES 

08.006.15.452.12.2025-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.007 - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 

08.007.17.512.14.2028-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

04.001.10.122.10.2029-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.004 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

03.004.4.128.2.2004-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

R$11.065,22 

11.065,22 

R$16.970,86 

16.970,86 

R$19.896,87 

19.896,87 

R$3.139,90 

3.139,90 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.003 - DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PUBLICA 

02.003.6.182.13.2026-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 	 R$1.141,95 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 1.141,95 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.005 - DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

03.005.4.126.2.2006-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 	 R$1.049,34 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 1.049,34 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.007 - DIVISÃO DE COMPRAS E  ADM.  DE CONTRATOS 

03.007.4.122.2.2044-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 	 R$3.696,26 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 3.696,26 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 -ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.004 - ENSINO INFANTIL  PRE  ESCOLA 

05.004.12.365.4.2012-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.213.0000.0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL -  PRÉ-ESCOLA 

R$63.687,06 

63.687,06 

R$4.322,80 

4.322,80 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

08.001.15.451.12.2017-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 	 R$476,88 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 476,88 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.007 - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 
08.007.17.512.14.2028-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 	 R$7.198,94 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 7.198,94 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.003 - DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PUBLICA 

02.003.6.182.13.2026-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 	 R$17.000,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 17.000,00 
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02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.005 - DEP. GESTÃO PROJETOS E DESENV. ECONOMICO 

02.005.11.334.16.2043-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 	 R$1.300,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 1.300,00 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.007 - ASSESSORIA DOS NEGOCIOS JURIDICOS 

02.007.4.92.2.2005-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 	 R$12.000,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 12.000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.004 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

03.004.4.128.2.2004-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 	 R$1.000,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 1.000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.005 - DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

03.005.4.126.2.2006-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais Intra Ofss 	 R$1.600,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 1.600,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.007 - DIVISÃO DE COMPRAS E  ADM.  DE CONTRATOS 

03.007.4.122.2.2044-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 	 R$5.400,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 5.400,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.009 - DIREÇÃO DEPTO. DA FAZENDA 

03.009.4.122.3.2008-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 	 R$4.000,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 4.000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.010 - DIVISÃO DE CONTADORIA 

03.010.4.123.3.2007-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 	 R$1.600,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 1.600,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.011 - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO FAZENDARIA 

03.011.4.129.3.2007-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.012 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

03.012.4.129.3.2007-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Infra Ofss 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

R$4.500,00 

4.500,00 

R$7.900,00 

7.900,00 

R$96.000,00 

96.000,00 

R$1.500,00 

1.500,00 

R$130.000,00 

130.000,00  
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05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.004 - ENSINO INFANTIL  PRE  ESCOLA 

05.004.12.365.4.2012-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.213.0000.0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL -  PRE-ESCOLA 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.009 - CAIS-CENTRO AÇÕES INTEGRADAS DE SERRANA 

05.009.12.243.11.2007-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.200.0000.0000 	 EDUCAÇÃO GERAL 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

08.001.15.451.12.2017-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais -Intra Ofss 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.002 - DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

08.002.15.451.12.2017-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.004 - DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO E MEIO AMBIENTE 

08.004.15.451.12.2018-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.007 - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 

08.007.17.512.14.2028-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

R$15.000,00 

15.000,00 

R$500,00 

500,00 

R$2.000,00 

2.000,00 

R$14.200,00 

14.200,00 

R$500,00 

500,00 

R$11.000,00 

11.000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.012 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

03.012.4.129.3.2007-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic 	 R$20.000,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 20.000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.013- DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA 

03.013.28.846.3.2007-3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias E Contributivas 	 R$30.000,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 30.000,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 

	

05.800.0010.0000 	 Emenda Parlamentar Individual 202023660001 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.002 - DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

08.002.15.451.12.2017-4.6.90.77.00.00.00.00 - Principal Corrigido Da Divida Contratual Refi 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL  

Art.  2° - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso ll da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

R$52.452,96 

52.452,96 

R$14.416,23 

14.416,23 

R$644.044,84 

644.044,84 

R$104.545,12 

104.545,12 

R$467.920,54 

467.920,54  
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Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO -  FUNDEB -  MAGISTÉRIO 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 
	

R$12.988,63 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO -  FUNDEB -  MAGISTÉRIO 	 12.988,63 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) 	 R$30.642,10 

	

05.800.0010.0000 	 (SF)  -  Emenda Parlamentar Individual 202023660001 	 30.642,10 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$56.239,50 

	

05.313.0000.0000 	 Transferência aos entes federativos para o pagamento dos vencimentos dos  ACE  e  ACS 	 56.239,50 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$30.882,13 

	

05.313.0000.0000 	 Transferência aos entes federativos para o pagamento dos vencimentos dos  ACE  e  ACS 	 30.882,13 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$76.902,73 

	

02.262.0000.0000 	 EDUCAÇÃO -  FUNDEB -  OUTROS 	 76.902,73 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$19.896,87 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 	 19.896,87 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$25.505,74 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 25.505,74 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$13.391,89 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 	 13.391,89 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$240.790,00 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO -  FUNDEB -  MAGISTÉRIO 	 240.790,00 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$283.056,56 

	

02.262.0000.0000 	 EDUCAÇÃO -  FUNDEB  -  OUTROS 	 283.056,56 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$12.043,61 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO -  FUNDEB -  MAGISTÉRIO 	 12.043,61 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$85.905,62 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 85.905,62 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$16.206,26 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 16.206,26 
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Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 
	

R$70.458,60 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 70.458,60 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$9.943,93 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 9.943,93 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$10.009,60 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 10.009,60 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$91.896,16 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 91.896,16 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$12.680,26 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 12.680,26 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$53.123,77 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 53.123,77 

Excesso de arrecadação  (Art  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$1.518,76 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 1.518,76 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$4.498,75 

	

oimo.0000.0000 	 GERAL 	 4.498,75 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$19.819,81 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 19.819,81 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$780.884,99 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 	 780.884,99 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$7.587,48 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 	 7.587,48 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$18.261,12 

	

01.200.0000.0000 	 EDUCAÇÃO GERAL 	 18.261,12 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$365.771,27 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 	 365.771,27 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$84.600,85 

	

01.213.0000.0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 	 84.600,85 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$20.282,82 

	

01.200.0000.0000 	 EDUCAÇÃO GERAL 	 20.282,82 
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36.583,16 
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Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 

	

01.510.0000.0000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso ll da Lei 4.320/64) 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso ll da Lei 4.320/64) 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) - 

R$32.653,61 

32.653,61 

R$159.765,72 

159.765,72 

R$25.709,94 

25.709,94 

R$16.089,23 

16.089,23  

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$114.255,95 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 114.255,95 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso ll da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$3.139,90 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 3.139,90 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$14.416,23 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 14.416,23 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

R$1.416.799,17 

1.416.799,17 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.4.122.2.2003-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$51.673,59 

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 51.673,59 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.4.122.2.2003-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.008 - DIVISÃO DE SUPRIMENTOS 

03.008.4.122.2.2044-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.005 - CRECHE MUNICIPAL 

05.005.12.365.4.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.212.0000.0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL  -  CRECHE 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 

05.010.12.361.22.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.262.0000.0000 	 EDUCAÇÃO  -  FUNDEB -  OUTROS 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL C/ REC. FUNDEB 

05.010.12.361.22.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.262.0000.0000 	 EDUCAÇÃO -  FUNDEB -  OUTROS 

R$3.038,04 

3.038,04 

R$34.073,84 

34.073,84 

R$39.757,49 

39.757,49 

R$894.690,83 

894.690,83 

R$67.709,82 

67.709,82  
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03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

03.001.4.123.3.2008-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.110,0000 0000 	 GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.006 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

04.006.10.122.10.2029-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.310.0000 0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.005 - CRECHE MUNICIPAL 

05.005.12.365.4.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.212.0000.0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.002 - DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

08.002.15.451.12.2017-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.110.0000.0000 	 GERAL 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.002 - DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

08 002.15.451.12.2017-3.1.90.11 00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.110 0000.0000 	 GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.005 - CRECHE MUNICIPAL 

05.005.12.365.4.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.212.0000 0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.002 - DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

08.002.15.451.12.2017-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.110.0000.0000 	 GERAL 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.4.122.2.2003-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.110.0000.0000 	 GERAL 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.008 - DIVISÃO DE SUPRIMENTOS 

03.008.4.122.2.2044-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.110.0000.0000 	 GERAL 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.010 - DIVISÃO DE CONTADORIA 

03.010.4.123.3.2007-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.110 0000.0000 	 GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.006 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

04.006.10.122.10.2029-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.310 0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.006 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

04.006.10.122.10.2029-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

R$24.187,32 

24.187,32 

R$2.682,17 

2.682,17 

R$16.716,11 

16.716,11 

R$1 389,77 

1 389 77 

R$2.985,12 

2.985,12 

R$59.962,38 

59.962,38 

R$16.970,86 

16.970,86 

R$23.295,32 

23.295,32 

R$6.991,40 

6.991,40 

R$16.504,53 

16.504,53 

R$28.634,42 

28.634,42 

R$248.232,61 

248.232,61  
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04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

04.001.10.122.10.2029-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.310 0000 0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.006 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

04.006.10.122.10.2029-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.017 - VIGILANCIA SANITARIA 

04.017.10.304.10.2099-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.310 0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.017 - VIGILANCIA SANITARIA 

04.017.10.304.10.2099-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.310.0000 0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.005 - CRECHE MUNICIPAL 

05.005.12.365.4.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.212.0000.0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

R$2.682,17 

2 682,17 

R$238.976,31 

238 976,31 

R$109.234,55 

109.234,55 

R$17.706,51 

17.706,51 

R$425.539,25 

425.539,25 

06.000 - SECRETARIA CULTURA. ESPORTES E TURISMO 

06.004 - SETOR DE EVENTOS 

06.004.27.813.8.2010-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$10.617,59 

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 10.617,59 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.007 - CONSELHO TUTELAR 

07.007,8.244.15.2036-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.510.0000.0000 	 ASSISTENCIA SOCIAL-GERAL 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.007 - CONSELHO TUTELAR 

07.007.8.244.15.2036-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.510.0000.0000 	 ASSISTENCIA SOCIAL-GERAL 

06.000 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

06.004 - SETOR DE EVENTOS 

06.004.27.813.8.2010-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01 110.0000.0000 	 GERAL 

R$8.793,62 

8.793,62 

R$2.473,95 

2.473,95 

R$19.411,37 

19.411,37 

06.000 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

06.004 - SETOR DE EVENTOS 

06.004.27.813.8.2010-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$25.015,68 

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 25.015,68 

06.000 -  SECRETARIA CULTURA. ESPORTES E TURISMO 

06.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

06.001.27.812.8.2009-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.110.0000 0000 	 GERAL 

R$639,97 

639,97 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.003 - DIREÇÃO DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO 

03.003.4.122.2.2004-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 	 R$4.974,22 

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 4.974,22 
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04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

04.001.10.122.10.2029-3.1.90.13 00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01 110.0000.0000 	 GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

05.001.12.361.5.2013-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.200 0000.0000 	 EDUCAÇÃO GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.009 - CAIS-CENTRO AÇÕES INTEGRADAS DE SERRANA 

05.009.12.243.11.2007-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.200 0000.0000 	 EDUCAÇÃO GERAL 

R$11 064,97 

11.064,97 

R$5.840,74 

5.840,74 

R$93,61 

93,61 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

08.001.15.451.12.2017-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 	 R$8.681,18 

01.110.0000 0000 	 GERAL 	 8.681,18 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.004 - DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO E MEIO AMBIENTE 

08.004.15.451.12.2018-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 	 R$9.547,62 

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 9.547,62 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.007 - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 

08.007.17.512.14.2028-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.007 - DIVISÃO DE COMPRAS E  ADM.  DE CONTRATOS 

03.007.4.122.2.2044-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

08.001.15.451.12.2017-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015- ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01 310 0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015- ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

R$31 109,75 

31 109,75 

R$3.696,26 

3.696,26 

R$476,88 

476,88 

R$1 447,76 

1.447,76 

R$28,12 

28,12 

R$106,31 

106,31 

RS1 061,11 

1.061,11  
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04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

04.001.10.122.10.2029-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

04.001.10.122.10.2029-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

R$2.682,17 

2.682,17 

R$19.896,87 

19.896,87 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.4.122.2.2003-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 	 R$17.000,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 17.000,00 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.005 - DEP. GESTÃO PROJETOS E DESENV. ECONOMICO 

02.005.11.334.16.2043-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 	 R$1.300,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 1.300,00 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.007 - ASSESSORIA DOS NEGOCIOS JURIDICOS 

02.007.4.92.2.2005-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 	 R$12.000,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 12.000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.003 - DIREÇÃO DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO 

03.003.4.122.2.2004-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 	 R$1.000,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 1.000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.007 - DIVISÃO DE COMPRAS E  ADM.  DE CONTRATOS 

03.007.4.122.2.2044-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 	 R$1.600,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 1.600,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.007 - DIVISÃO DE COMPRAS E  ADM.  DE CONTRATOS 

03.007.4.122.2.2044-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.010 - DIVISÃO DE CONTADORIA 

03.010.4.123.3.2007-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

R$5.400,00 

5.400,00 

R$4.000,00 

4.000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.012 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

03.012.4.129.3.2007-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 	 R$1.600,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 1.600,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.012 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

03.012.4.129.3.2007-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 	 R$4.500,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 4.500,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.012 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

03.012.4.129.3.2007-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

01.110.0000.0000 	 GERAL 

R$7.900,00 

7.900,00  
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04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

01.310.0000 0000 	 SAÚDE-GERAL 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.4.122.2.2003-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

01.110.0000.0000 	 GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.009 - CAIS-CENTRO AÇÕES INTEGRADAS DE SERRANA 

05.009.12.243.11.2007-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

01.200.0000 0000 	 EDUCAÇÃO GERAL 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.002 - DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

08.002.15.451.12.2017-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

01 110 0000.0000 	 GERAL 

R$1 500,00 

1.500,00 

R$32.898,26 

32.898,26 

R$500,00 

500,00 

R$2.000,00 

2.000,00 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.004 - DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO E MEIO AMBIENTE 

08.004.15.451.12.2018-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 	 R$14.200,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 14.200,00 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.004 - DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO E MEIO AMBIENTE 

08.004.15.451.12.2018-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 	 R$500,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 500,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.012 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

03.012.4.129.3.2007-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 	 R$20.000.00 

01 110 0000 0000  GERAL 	 20.000,00 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.007 - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 

08.007.17.512.14.2028-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

01.110.0000 0000 	 GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.005 - CRECHE MUNICIPAL 

05.005.12.365.4.2012-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

01.212.0000.0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

02.261 0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTERIO 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.011 - MANUT ENSINO INFANTIL C/ REC. FUNDEB 

05.011.12.365.21.2012-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

02.261.0000 0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTERIO 

R$6.971,52 

6.971,52 

R$4.322,80 

4.322,80 

R$5.181,73 

5.181,73 

R$7.551,06 

7.551,06 

R$1 199,81 

1 199,81  
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05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO -  FUNDEB -  MAGISTÉRIO 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL Cl REC. FUNDEB 

05.011.12.365.21.2012-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO -  FUNDEB -  MAGISTÉRIO 

R$64.000,00 

64.000,00 

R$65.710,61 

65.710,61 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.006 - DIVISÃO DE TRANSPORTES 

08.006.15.452.12.2025-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 	 R$11.065,22 

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 11.065,22 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.006 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

04.006.10.122.10.2029-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.006 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

04.006.10.122.10.2029-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.018 -VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

04.018.10.305.10.2100-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

05.001.12.361.5.2013-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.200.0000.0000 	 EDUCAÇÃO GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.005 - CRECHE MUNICIPAL 

05.005.12.365.4.2012-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.212.0000.0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL -  CRECHE 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.018 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

04.018.10.305.10.2100-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

05.001.12.361.5.2013-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.200.0000.0000 	 EDUCAÇÃO GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.018- VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

04.018.10.305.10.2100-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.006 - DIVISÃO DE TRANSPORTES 

08.006.15.452.12.2025-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

R$1.600,00 

1.600,00 

R$96.000,00 

96.000,00 

R$200,00 

200,00 

R$1.000,00 

1.000,00 

R$97.101,74 

97.101,74 

R$11.500,00 

11.500,00 

R$1.000,00 

1.000,00 

R$15.000,00 

15.000,00 

R$2.000,00 

2.000,00 
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08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.006 - DIVISÃO DE TRANSPORTES 

08.006.15.452.12.2025-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais -Intra Ofss 

01.110 0000.0000 	 GERAL 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

03.001.4.123.3.2008-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

01.110.0000 0000 	 GERAL 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.003 - DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PUBLICA 

02.003.6.182.13.2026-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

01.110.0000.0000 	 GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

02.301.0000.0000 	 ATENCAO BÁSICA 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.005 - DIVISÃO MUNICIPAL DE TRANSITO 

08.005.15.452.12.2020-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

01.110.0000.0000 	 GERAL 

R$11.000,00 

11.000,00 

R$30.000,00 

30 000,00 

R$1.141,95 

1.141,95 

R$63.687,06 

63.687,06 

R$32.083,26 

32.083,26 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.007 - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 

08.007.17.512.14.2028-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic 	 R$1.092,12 

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 1.092,12 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.007 - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 

08.007.17.512.14.2028-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

	

01.110 0000.0000 	 GERAL 

08.007.17.512.14.2028-3.3.90.40.00.00.00.00 -  Serviços De Tecnologia Da Informação E Comuni 

	

01.110 0000.0000 	 GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações 

	

05.800.0010.0000 	 Emenda Parlamentar Individual 202023660001 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.005 - DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

03.005.4.126.2.2006-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 

R$1.834,27 

1.834,27 

R$5.364,67 

5.364,67 

R$21 810,86 

21.810,86 

R$1.049,34  

01 110.0000.0000 GERAL 	 1.049,34  

Art.  30  -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e validade a 12 de dezembro de 2024. 

PA ). UNICIPAL ES FLA D'ALVA 

21 " dezembro de 2Q4. 

// 
/e..2-,--1 • 
LEONARDO CARESSA CAPITELI 

PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADO NA SECR R A GERAL DA PREFEITURA PUBLICADO 
NO  SITE  WWW.SE 	.GOV.BR e D.O.M. 

ce4ILWAW11111.9•:-. 
EDIMILS ALVES DA SILVA  
Assist  te de Secretário Municipal de Administraçao e Finanças 
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